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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOURO PÚBLICO -
ESTRADA JU\WNTINQ FERREIRO
DOS SANTOS.

Faço saber que a CAMéliA MUNICIPAL DE
PILAR DO SUL aprovou, e eu JANETE PEDRINA DE CARVALHO PÃES, sanciono e
promulga .a seguinte Lei:

Art. I' - A via pública, no bairro Seria Velha, PLS
4025-R-Ramal, que inicia em atente a Capela Santa Cruz, seguir em â'ente rumo W
(Oeste), e termina 9 1 0 metros após o seu início, próximo a propriedade do Senhor Antonio
Vieira dos Santos, será denominada "Estrada Juventino Ferreiro dos Santos".

Art. 2' - As despesas decon'entes da execução da lei
correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua
pub ligação
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